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BOLETIM GERAL 
 

 

POLICIAIS MILITARES DO 19°BPM APREENDEM MENOR 

TRAFICANTE 
 

 
 

No dia 15, policiais militares 19ºBPM apreenderam um menor de idade suspeito de 

tráfico de drogas, no Bairro de Três Carneiros. A apreensão foi possível depois de informações 

coletadas na própria comunidade sobre tráfico de drogas. 

  

Durante a diligência, o policiamento localizou e identificou o adolescente de apenas 

17 anos, que estava de posse de três quilos de crack, um quilo de cocaína e um revólver Cal.38, 

com seis munições. 

  

O menor foi autuado em flagrante na DPCA por ato infracional por tráfico de 

entorpecente e porte ilegal de arma de fogo. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 19 (SEXTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Reginaldo    11º BPM 

 
Fone: 9488-5842 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - ST PM Melo      SOP/EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 
1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS POR ANTIGUIDADE (CFS PM/10) 

 

1.1.0.    Requerimento Despachado 

 

Cb QPMG 29343-1, Aurisson Simões dos Santos - Ingresso no Curso de Formação de 

Sargentos por antiguidade, por contar mais de 03 (três) anos na graduação de Cabo, contrariando o Art. 

17 da Lei Complementar nº 134, de 2008. - Indeferido. Com base nos artigos 5° e 6° da Lei 

Complementar n° 134/2008, c/c o Art. 15 da Lei n° 6.783, de 16 outubro de 1974 (Estatuto dos 

Policiais Militares), uma vez que o requerente possui interstício na graduação, mas não tem 

antiguidade suficiente para constar na relação de convocação do CFS, de acordo com o Pecúlio 

da Comissão de Promoção de Praças (CPP), onde a última convocada para o referido curso de 

formação ( BG nº 188, de 02/10/13) Mat: 22850-8 / Ezonia Maria do Nascimento, foi promovida a 

Cabo PM a/c 17/01/08 (BG nº 018, 24/01/08), sendo, portanto, o requerente mais moderno. (Nota 

nº 202/2014/SRSEL). 

 

1.2.0.   Convocação de Candidato (Decisão Judicial). 

 

De acordo com a determinação Judicial, processo nº 0001037-05.2014.8.17.0590, oriundo 

da Comarca de Feira Nova, que garantiu a participação do autor no Processo Seletivo Interno para o 

Curso de Formação de Sargentos PMPE, pelo critério de antiguidade, Convoco o candidato, abaixo 

relacionado, para comparecer à Diretoria de Saúde, no dia 30 DEZ 2014, às 8:00 afim de realizar a 

inspeção de saúde. 

 

MAT. NOME OME 

30387-9 JOSÉ ADELMO TORRES GALINDO BPRp 

                                 (Nota nº 158/2014SRSEL). 
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2.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PROCESSO SELETIVO (CFS PM/10) 

 

2.1.0.   Errata 

 

Na publicação do Boletim Geral nº 233 de 12DEZ14 (pág. 13), no que diz respeito a 

convocação de policiais militares para exame de saúde em virtude do CFS, em cumprimento a Decisão 

Judicial, onde identificamos erro de digitação da matrícula do candidato José Luiz da Silva: 

 

Onde se lê: 

 

Ord. MAT. NOME Processo 

208 950083-9 JOSÉ LUIZ DA SILVA 
0001164-40.2014.8.17.0590 

Enc. /Cont. nº 611-DEAJA, de 02SET14. 

 

Leia-se: 

 

Ord. MAT. NOME Processo 

208 105404-0 JOSÉ LUIZ DA SILVA FERREIRA 
0001164-40.2014.8.17.0590 

Enc. /Cont. nº 611-DEAJA, de 02SET14. 

(NOTA Nº 209/2014/DEIP). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Férias - Concessão 
 

Concedi ao TC PM Mat. 28621-4, Ivan José de Melo, 30 (trinta) dias de férias referentes ao 

ano de 2013 a/c de 15/12/2014. (Nota nº 001/2014/CG/DEAJA). 
 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu seguinte Oficio: 
 

“Estado de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – Gerência Geral de Articulação e 

Integração Institucional e Comunitária – Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária. Ofício nº 

173/2014 – GPAC/GGAIIC/SDS, Recife-PE, 11 DEZ 2014. A sua Senhoria o Senhor: José Carlos 

Pereira – Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Assunto: Agradecimento. Senhor 

Comandante, Cumprimentando-o cordialmente e considerando que o Governo do Estado de 

Pernambuco, através da Secretaria de Defesa Social vem desenvolvendo ações estruturadoras de 

prevenção à violência com objetivo de reduzir os índices de violência e da criminalidade firmado o 

Pacto Pela Vida. Agradecemos pelo apoio do policiamento  ostensivo presente durante a realização do 

7º Torneio da Amizade e da Paz, na comunidade de Santo Amaro. A união de forças para promoção 

real da cidadania é a estratégia mais eficaz para propagarmos a cultura a paz e a redução dos índices de 

violência e criminalidade em nosso país. Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e 

consideração, desde já coloco-me aqui à disposição para o que for necessário, à frente da Gerência de 

Prevenção e Articulação Comunitária – GPAC/SDS. Atenciosamente, João Evangelista dos Santos – 

Gerente de Prevenção e Articulação Comunitária.” 
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3.0.0.    DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2014 
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(Transcritos do DOE nº 235, de 17 DEZ 2014) 

 
4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 

4.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

(Transcritas do DOE nº 235, de 17 DEZ 2014) 
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4.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

 
 

 
 

(Transcritas do DOE nº 235, de 17 DEZ 2014) 
 

4.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
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(Transcritas do DOE nº 235, de 17 DEZ 2014) 
 

4.3.1.   Errata 
 

 
(Transcrita do DOE nº 235, de 17 DEZ 2014) 
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5.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

 

5.1.0.    Extrato de Registro de Ata de Preços 
 

Nº 038/14 
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(Transcritos do DOE nº 235, de 17 DEZ 2014) 

 
6.0.0.    ESTACIONAMENTO DO QCG 

 

6.1.0.    Informação 

 

Considerando os eventos natalinos previstos para os dias 24 e 25 de dezembro de 2014 

(Missa e Culto), o estacionamento dos Oficiais Superiores do QCG, ficará disponível apenas para 

Coronéis, Autoridades Eclesiásticas, Membros dos Poderes Legislativo e Judiciário, que se farão 

presentes nestes eventos, ficando o estacionamento da DASIS, aberto para demais Oficiais e Público 

em Geral. (Nota nº 245/2014/CC/AG). 

 
7.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

7.1.0.    Determinação 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o 

artigo 29, alíneas d, g e i da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974 (Lei de Promoção), DETERMINA 

aos Comandantes, Chefes e Diretores de OMEs, que orientem seus OFICIAIS, concorrentes as 

promoções de 06MAR2015, cientificando-os por escrito, da obrigatoriedade de apresentar as 

Certidões Negativas da Justiça Federal e do TJPE, devendo remetê-las à Diretoria de Gestão de 

Pessoas (DGP-8/Cartorial), impreterivelmente até o dia 02JAN2015. (Nota nº 070/2014/DGP). 

  

(Republicada por haver saído com incorreção na original, publicada no BG Nº 232, DE 11/12/2014) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

 

Louvo o 2º Sgt PM Mat. 106732-0/5º BPM – WELLIGTON FERREIRA DE SOUZA, Sd 

PM Mat. 104168-1/5º BPM – JOAB ALVES DA CRUZ e Sd 104926-7/5º BPM – MARIA SUZETE 

DA SILVA BESERRA, pela maneira como atuaram no dia 15  de  novembro  de  2014,  por  volta  das  
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10h30, no bairro de Areia Branca, em Petrolina/PE, quando avistaram o veículo CG TITAN de placa 

PGM-1824, conduzido por ANDERSON FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, em atitude suspeita, e 

após ser abordado, verificou-se que o condutor não possuía Carteira Nacional de Habilitação – CNH, e 

que o veículo encontrava-se com o Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo – CRLV 

atrasado. De imediato, o condutor ao ser informado das multas e dos procedimentos administrativos 

pertinentes, tentou subornar o Graduado propondo uma quantia em dinheiro que seria entregue na 

residência do próprio condutor. Ao chegar no endereço e iniciar a entrega do dinheiro, foi-lhe dado voz 

de prisão pelo crime de Corrupção Ativa. 

O imputado foi conduzido à Delegacia de Polícia da 213ª Circunscrição – Petrolina/PE, 

para adoção das medidas legais pertinentes, por haver infringido o Art. 333 do Código Penal, sendo 

também notificado por infringir o Art. 162, Inc. I e Art. 230, Inc. V do Código de Trânsito Brasileiro. 

Policiais Militares dotados de elevada conduta operacional, competentes e sagazes, agiram 

de forma proativa e moral, por conseguinte contribuiram para a segurança da população petrolinense. 

É pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio e 08 (oito) dias de dispensa como recompensa. Individual (Nota nº 095/2014/CG). 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Pois ainda em bem pouco tempo Aquele que há de vir virá, e não tardará. Mas o meu justo 

viverá da fé; e se ele recuar, a minha alma não tem prazer nele. (Hebreus 10:37-38) 

 


